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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Portaria

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA GP Nº. 028/018, DE 02DEFEVEREIRO DE 2018.

 

“Concede Licença Sem 
RemuneraçãoaSra.Soelia Pinto 
Nascimentoe dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações.

RESOLVE:

CONSIDERANDO o Protocolo sob o nº. 1314/018.

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO para tratar de 

assuntos de interesse particularaservidoraSOELIA PINTO NASCIMENTO 

lotada na Secretaria de Educação na função de Auxiliar de Disciplina,

pelo período de 02/02/2018a02/02/2019.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02de Fevereirode 2018.

Elaine Pontes de Oliveira

Prefeita do Município de Cândido Sales

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4C11A2EDE355E328A3A57E84278D7471



quinta-feira, 8 de fevereiro de 2018  |  Ano VI - Edição nº 00515 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA
 

PORTARIA GP Nº. 029/018, DE 08DE FEVEREIRO DE 2018.
 

“Reintegração doSr. João Paulo Lopes 
dos Santose dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações.

RESOLVE:

CONSIDERANDO o Processo Administrativo sob o nº. 1.259/018.

RESOLVE:

Art. 1º. – REINTEGRAR AO CARGOo servidor JOÃO PAULO LOPES DOS 

SANTOSlotadona Secretaria Municipal de Educação, onde exercia a

função de Auxiliar de Secretaria Escolar.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 08 de Fevereirode 2018.

Elaine Pontes de Oliveira

Prefeita do Município de Cândido Sales

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4C11A2EDE355E328A3A57E84278D7471
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